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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 22l20t8

ATA D€ REGrsrRo DE pREço quE cEIEBRAM o MuNtcípto
DE ITHA COMPRIDA E A EMPRESA NETSHOP ELETRONICA

coMERCTO E SERVTçO LTDA.

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNIcíPlo DE ILHA coMPRtDA, Entidade pública, inscrita no cNpJ/MF n' 64.037.872/000L-07,
sediada nâ Av. Beira Mar, no 11.000, Ealneário Meu Recanto, neste Município de tlha comprida, Estado de São paulo, repíesentada, neste
ato, pelo Prefeito Municipal, o senhor Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, doíavantê denominada simplesmentê óRGÃo GERENCIADOR e
de outro lado, a empresa NEÍSHOP ELETRONICA COMERCIO E SERVIçO ITOA, inscÍita no CNPJ sob ne O6.344.224/OOOL-05, com sede na
Takao Minami, ne 37 lardim das Laranjeiras - São Paulo, repÍesentado pelo Senhor Marcos Aparecido da Silva, RG n9 16.259.121-4 e CpF ne
111.294.668-33, doravante denominado FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fo.ma
presencial, pâra REGISTRO DE PREçoS ne 1212018, processo administrativo n.e 106/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nêsta aTA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e na quantidade cotadã, atendendo as condições previstas no edital,
sujejtando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as
disposiçôes a seguir:
CLAUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO:
I.1- O PíESENIE CONITAIO tEM POr ObJEtO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE EqUIPAMENTO DE PROrEçÃO
INDIVIDUAL (EPI) PARA O DEPARTAMENÍO DE PRO,IETOS, OBRAS E SERV'COs (DPOS) E DEPARTÀMENTO DE PLANEJAMENTO E

v oESENVoLVIMENTo URBANo (DpDU) DA pREFETTURA Do MUNtcÍpto DE tLHA coMpRlDA/sp.
1.2- considera'se parte integrante do presente instrumento em todos os seus termos, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:
a) Proc. ne 106/2018
a) Edital do pregâo ne 1212018 e seus Anexos;
b) Proposta, apresentada pela CONTRATADA;
c) Ata da sessão do Pregão ne t2/2OtB
1.3 A àssinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o óRGÃo GERENcIADoR a obrigatoriedade em contratar.
1 3.1 - o Departamento de Projetos, obras e serviços não se obrigam a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante
do Editale da Ata de Re8istro de preços.

cúusu SEGUNDA - DOS PRECOS, ESPECI ESEQUANTITATIVOS
2.1 o píeço registíado, as especificãções do obieto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem

Prooatgo nl

NO §ArrO, FOiMULAÇÃO t9p€CrÀr COM Âlro rtoÀ oE plsÍrfica IE poltMÉRrco: mRRÀcHÀ NrrRhrcÂ,
NÀNDO O PIODUÍO RE§IsTENÍE OUÂ'TOO 

'M 
CONIÂOO COM MÁÍERIAI§ OÉ IIMPEZÀ IM GER,À! ÍÂMANHOS 3É ÂO 16

100 Rs 64,00 Rs 6.400,00

rDA, CONftCCtONA0Â EM TR€V|RA 0lJprÂ FÀCÉ 0,33A0,40 |\ CRONS, COÍ\,1piRfATO
ABAMENTO, 

'OIDÀDÀ 
TTETÊOí'IICAMTNTT D€VT POS§UIA 3OÍÃO PúSIICO ÂEs]sTTNYT, 

'OM 
PRESsÃO A 

'ÁPÀ 
OTVE 5ER NÂ COR

,MAREIÁ E rÀrxÂ REF|ÊT|VÁ DÉ 5CM 0t ALTTJRA C|RCLTí{OÁNOO O píÍO â ÀS CO$À§ OO USUÁÀrO r fiA§ MÂ]IGAS LO<io acrMÀ
GÁ5 DIVEM StR npo 3^6rÀ pÊRMrÍ{DO ÀMprA MOSiUOÂDE OO5 MSMBROS S|pEfirosLs trÀ

ÀO DOIRÁBÁLHO E OFÉRECIR UMÀ MIIHOR MOBIT]DÂOT IÀMANBO

PÂRÁCHUVÂ, COM CÀPUz, MANGÀ COMPN

llM 500 R§ 57,20 RS 28.600,00

UM 100 R5 2.290,00Rs 22,90

COM TORRO OT ÂICODAOFTO'ÁOO, TErILIRIZÂDÂ t{AS PATMÀS DÀ9MAOE NAs PONÍÂS DO! DÉDOs
Dr6rrarslDE arTÂÂoÊRÊNcÀ, pÂRÂ pRoÍ€ÇÀo oÂ5 MÃos tM srRvrçosot UMprTÀ r coNTRÁ pRoDUÍOS OE uMpt2A E ACal!ftS

Dt rrrx arl 0À0! t ÍÀÍo TAMANHO,p". CONÍENDO:ÀPARAIRAAÀTNO§ ONDT HÀÂ NT'T§'DÁDÊ
150 Rs 3,4s Rs 517,50

uva rRoÍEcÁo v oRÂcÊrÂo, coNrEcc IONÂDÁ' TM MÂI8À ÔT ÀL6OÔÂO, PÂIMA Ê ÔÉOOSTOM GRiPSTM
M MÀira DÉ Ár6oDÂo coNr€fioocÀ i00 RS 9,40 RS 94O,0O

UND 300 RS 3,30 R5 990,00

UNIO

ROVTDOSDE EXPÂNSÕÊS SOB Â FORMÂOt, NO M iNtMO rias ASÂS C|RCSúRIS, OE D|ÁMETROS UGEIRAMITTE OlF€iENrll,5[NDO
aftoo uM Ásprcro.óNrco Ào pRor.ÍoR ospLU6uÊ5oEvEM srR ravÁvrs ÊM Ácua F sÂBÀô,

! 6A005 POR UM CO^OÃO, CONTECCTONAOO tM F|BRÁ NATL.]RA{ O{r M 6rA NiV$ OE REOUÇÃO OE RUíDO_ ttfifi5t, OTVERA sER Ot

tÍoR FÁoÂr aodsTrÍuiDo Dr vrtÉria tM MÀr€RtÂtrrRMoprÂsÍ
€IÂLrcos sr.rsPtrsÀo poÂ cÀiflErRÀ aoM Âa§ur^6ÊM sírrpLÊ§ ôo pon MEto Dr ortFosmvo oÊ RÉcurÂcrM ÂLÍcMÁTrcr
IR.ÂCÁ) OPçüS Ot COiÉs DÂ M§E|RÂ: |,{COLOR E VÊRD!. OtMEr{sôtS DÁ VlsErRA: E5pt55URÁ , t.5MM: ÁtruiÁs _ 6 S E rO
taÂoÂs, T RGURA 0E 17 A 

'O 
CM OFçÃO Dt VtsÊrÂÀ aOM À|ONGAMaNÍO NA rÂÍERÁt. ÊtTÀ EM E§PUMA FrXA NA pÀ8T€

RoNlÂr rNÍERrya oÀ caRN€lRÁ. pRoporctoNÀNDo o(crrtNTÊ ÊrxÂçÃo 
^o 

RoÍo Do utuÁRao, RÊr!ÍrçÀo Ào suoi Ê coNroÊÍo
rstEÀ coM euÂLroÀoÊ óÍrcÂ, sEM DisToiçÕEs E p[Rr€rTA NrlroÊz. pÂoT€çÃo DA rÂcÊ coNrRá rMpÂclo ot pÀiÍicr,rÂs

,À r BRANCÂ.CNÍE.CrONÂDÁaM pva JT|UZÁoÀ pÂRA DEMÀf,aÁaÀO DS ÁRtÂs mERD|ÍAOA5
DE soúMt NÍO COM ô oBrtTtVO DE pRorÉ€ ER O ro.Àr f Às gEsSOÂS

]NIÔ NÁ 
'OR 

CINZÁ 

'SCURO 
COM OIDÀ5 ÁPfiOXIMA)ÂS TARGL]RÂ 33 MM, 1 10 CM Â 1,4O CM

ai

PL]LÂFRONIÂI POR Mf LODT PAiAFI]!O'J

U NID 5.000 Rs 16,60 Rs 83.000,00

U NID Rs 10,80 RS S40,00
r]ra DÉ pRoTtcro rM coufio vÀautÍÂ Rr!Àx ailRÍtoÂ Àa anovo, rtr,,l corrpcrtrtts usÁucos, cou tsptssuu ot

xrMADÂ ENrarsMM A2,MM,flÁCCRpRrÍÂ,úNrStX.pROrEÇÃOCONÍRÀA6rNTa!ÀBÃASrVO5,tSaORr^NTtS,pÊRFúRÂNrtS
anoQUE5 ELÉTRrcO§, CO SOIÁOO EM pOL úRtrÀNO SrOfNS|DADE, BTCO|OÂ, ]N]ÉTADO DTRETOAô CAS€:À[ COM AE§ORçÁO D!

MPACIo, ANÍIoÊRÂÀPÀNÍI, coM BIQÜE]RA TÀ! coMPosrÍf .oM Eú§r
10 Rs 77,90

IRO5 MÊCÀN]CO§ oU cAÂÍLJcHos ÔLiM.oí nÔ ÍIPÔ RcscÂvEr LLÍiuàoos EM arÍÂs concrrrneçers or coúevnerrrr
raos rÂo otsINADos Â pFoTrGrR ô rRÂaarHÀDoR oL]ÂNDo ÂDAPTAITo5 À MÁscÁRA RESPIRÂrÓRIÀ .oNÍRA À
ÂMrNAçÁo 0t ÀcEr,tÍEs OurMtcos, paRÀ a aEÍÊricro Dt MUrn6Âsrt, cÀsts ÁcrDos E vapoRÉt oscÂNrcos. 5Áo oos Trpos

oMSrtÀDos, oftRtcÉNoo pÂoItçÃo Â MÁ s oE uM coNrÁMiilaNÍE, GÀÂTUCHOS O!íMrcOS CONrRÁ VÀ!
t5 Âcroos ÍrPo AosaurÁvÉr ícMc, otvrM 5ER oo MÉsMc fÂBircÀxÍr Do RÉspt^ÂDoR aooÍÀDo pElo

s'ARÁ§PÂÂÂPROÍTçÀOftSPIfiATóRÀÔUCOMPÀTíVÉICOMTSÍÀSOUCOMÂSADAUIR]DÂSÂIITERIONMETEOSTITMENTO5
Lrr{ÀNÍÊs DavrM ÂTENDÉR as paoRoNriÀÇórs oÀ§,{BR tr.696. NsR 13697 r NBR 12543 t Às oalÁs Dr FAsRlcÂGo ! NUMERo

IOTE OEVTM sTR IDÊNI]FI'ADO' NC PROFRO TP OIJ NÁ PROPRIÁ 

'MSÀTAGEM, 
AUE D'V' T9IÀR INVIOLAOÀ ÍÔDOS 05

40 RS 32,10 RS 1.284,00

Rs 779,00

IFL

I

50

I

I

t
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)ot EsrtR itsrNÁDo PEro srsÍfMÁ sÍRoBrr, co parM rHÀ Hr6rÊNlca aNTrBAcTrRrÀNA, coNTRÀroRr€ €M MÀÍER]ÂL ,rrs1NÂoo
ÍERM o.oNtoRM aDo, coM ÊsprrsuRÀ M ÍNrMÀ Dr r,s MM, coM côsÍu RÂ qMprrs, .uprÀ§, AUÁoRUprÂs rM UNNÀ§ DE Nyr ofi oE
{LIÀTINA: OAOE,COM CÉNÍ I'ÀCÀO OE APROVAçÀO DO MINISTTRLO6OOIRÂ&ATHO 

' 
€MPfiECO

!€r aoNFÉcaroNAm €M Pvc FoR^Â00 
^E\,fsTrDo 

poÊ tiÀM^ oE muts:ÊR P^ÊÁ MorocrcuiIÀ
:oM BOrSÂ APfiOPRTÀDÀ PAfiA ÀCOriDlCrôNÁMlNrO ÍaÍÂ COM O PiÓPRlo Í'ODO É FaClrÀMÊXTO COü 2ÍrÉR, PÊf,SOfrÂUZAoA

^rÂ5 
cos[s r srlxÂDÂ ÍÀr ouÂi os LrNrroRMEs DÀs orusôEs Dt TÂÂnstrc, ÊrscÁu2^cÁo E sÊcuÂÁxcÀ É coM Às DÊ\.DÀl rÂlxÁs UN LO R5 91,90 Rs 9.190,00

PERNT RA OE SEGURÀNçÀ coNÊÉcc|oNÂoÂ TM couRo sINTíIco o. 15MM DI E5P€5SURA, FoRRADÀ INTIiNAMENÍÉ, IM PEçA

úNrcÀ pÀÊÀ sosREpoR À vrsTrMENTÂ, sEM ar usrts ot rarvaly Ho, coNTENDo MíNtMo Dt 03 IÍRÊsl úMtxÂs DE Âço REvrsnoÂs
NA PAiIt' fTO TÂT OÂ P'RIITIRA OI XO MÍNIMÔ I6'M OÊ COMPRIM'NTO E O,6MM OÊ ÉsPÊsSURÁ COM fUROS LÂTTRÁIS FAÀA

RESPIRÔ T V€NTILÂçÁO COM MIOIDÁsCERÀI! MIN'MÀ! DE 4OCM DT COM9RIMENÍO NÂ FRÉI1TE,20 CM D! COM'RIMEITÍC AIRÂ,
lgaM so8Rt o MÉTÂTARSô,oa(M Dt EspEssrrRA r.ocM oEarRaúNFtRÊ{oa coM cÂ

U I\ID 40 Rs 28,20 Rs r.128,00

fcu(os oa srcuRANcÂ D€ soBRtposraÀo, .oNÍRÁ rMpÂcÍos, BoRRtFos ou REsptrl6os DE pRoD!Íos OllMtcos. pa8Á sER

JTILIZÂOO SOBRT OCUTOg CORAETIVO5 OU ISOLÂOÁMEI{ÍE COM IAMAí{HO SUFICITNTT TA3Á 5E À]USIÂ8 sOBRE Á MAIORIÂ OO5

icuLos 6RÂDUÀDos, possurNDo ÀusTÊ DE ÀNGULo, LElllras EM poLrcaRBoNÀTo REstsTÉt{TE Â lMpÂcros, oFEÂEctNDo

'ROrEçÀO 
rAMSÉM CONTRÁ 8OÊRTFOS OUIMI.O§, rÂllÍO NÀ riNrt COMO NO 9tU CONTOAT1O E {Á SUÀ pROÍÉçlO úTtiÀr.

'1ÀsÍÉs MoTDADÂS À llrltcÃo oE roür: MoDrro ÂMPtÂ M§Ào D€ ExcftrNÍi vsÁo pERtfÉRtcÂr ÂnÂÍÔMrco: Dr uso
:oÍ{FoÂÍÁvÉL QU€ 5E A.rUsÍÀ Â aUÂLO!rR RO!ÍO. rRor€rôRfs ürtiÀts vÉNÍt!ÀDos, ErvtÀÍ{oo ErrEÁçcMrxÍo oÀLENrf pÉro

;!oR. s!Â rEnTt NÃo DÉvÉ ÂPREsErrÂR Dr§rORçÕrS OÀs rMÀGt S r DÉVE SER triCOlOR OEVEi{OO POSSU|R TRÁÍaMENTO

U NID 30c Rs 7,80 RS 2.340,00

\4ÀscÀÊÂs pÀRA pRoÍEçÃo RE9ptÊÀróRtÂ coM MÀNUÍENÇÃo (RruÍUzÂvÉs E cciv TRocÁ oE nEMEr{Íos FILTRANTEs) rM pÉç,,\

t.Mr.ÀciÂ!,ÀNAÍôMrcos,ÂTóxc05EMÁoos,ccNFr.croilaDosrMsoiRÂcHANtopRENÊoustLrroNr,co|{r€í{Do!Á.vuLA(s)
,ÂRA IXÀTAÇÁO I INÂ[ÂéO, COM Í RÂIIIES DIJPIOS O€ MÀÍlRÂI Iú5NCO RE5ISÍ'XTE,ÀJUSÍÁVTE, TSIE5 RESPIRÂDORTs D€WM

'ER 
PÂov|oos DE ÂcoPLAMTNTos aUÊ PfÂM TÀI, os FILIRoS FosqU.ÁVEIs, BtM .oMo os DE ÊN€â.xT, oIME §onÂocs oT IA:

:ORMA Alf NÂO ÂFET€M O CAMPO VI5UAL OO US'JÁRD T P:RM AM TÂM3ÉM O U5O DE clNÍUCàOs AUÍMrcOS O! íUSOS
VEcÀNI.os Á5 MÁscÁRÀ' DIVTM ÍÊn ÀcoP!ÂM! NÍo PARÁ os I IIRo5 MEcÂNIcos oU cÀR TUcHos auÍMlcos, oEwM ÂÍEx DÉR
)LÉNAMtNTT 09 RTqUI5IIO5 PAÊÂ PEçÀs STMITÁCIÀIs AITRÂíITÉ§ E5TA8ELÉCIDOs P€LA ]IORMÂ ÂANT NAR 1369A/96 UI TiZÂDO§
!Â5ÂÍIVIDÀDTS aUE PRoDU?AM PoEIFÁ5, NÉvoAs, oU ol-]ÍRÂs PÂRTicI]IA5 sÓLIOAI, DISPERSÀS N
ÀTÉNDti as pÀDRoNrzÀçóLs DAlNBR 11.596, NBR 13697 € NBR t2s.! r Às DÂTÂs Dt ra8RrcÀçÃo E NúMtao Do LoÍr oEVÉM sER

DrNrFraÂDosro pRópRlo tpto! NÂ pRópR a rM&ÀrÀGtM,qu€ otv! rsÍÀR ri\rvtoúoÂ ÍooosostoutpÂMamoscoM aÀ

UNID 50 Rs 23,40 Rs 1.170,00

DAs MÀos ÉM oPÉRÂçÕTs coM oa]T'os NÀo-uvÁ .oNÍ€ccrorÂoÀ ÊM âÀiÂ ot coúRo arirDÀ;o, cÂoMc r ai Aõ
Àouacroo5, coSTANTÉs, ÉscoirariTÉs t PrÂfuRÂNrts PUàlHo 7 50 Rs 9,40 RS 470,00

.UVÀ PA8Á T MP€ZÂ ÉM úTfX COM FORRODT AIGODÂC FLOCADO, TÊXTLJRIZÁDA I1Â5 DATMÂS DÀ§MÂOE NÀ§ POiITAS O'§ OTOO§
DrcrrÂrsl Dr arÍÀaoÉRÊNcÂ. pÀRÁ pRoÍEçÃo DAs MÃôs EM sÉiivrços Df ltMpEzÂ É coNTRÀ pRoouros D€ ltMFEzÀ r a6tNlts
f,UIM COS PARA IRABAIHOS ONDI HÁ]À N ECTSSIDAOT D€ TTIXISLI OAOT Ê IAÍO, ÍÂIVANIIO 'M/G/GCÂ6 " CONTENDO CÁ

500 R5 3,5s Rs 1.77s,00

:Âpa DE cHuva rMpERMaÀvEr aoNFEccloNADA EM pw FoÂÂaoo REl,rsnDo poi rFÁMÀ oE pooÉsTEa.possut MANGÁ5
:oMpRrD 5, cÁfuz, FrcHÁMíNro FRor{TAt ÂTiÀvÉs DE m-õÊs cE pREssÀo coM E cosru8 DÂ ÂTRÁ*s DÉ sorDÁs frÊÍÂôÍ{KÂ!
:sPÉssuRÀ: .25n M a 0,27MMCOR a ÀAtrr? rons oo Url FoRüt rEíaoo a ÂrRovÂm pElÂ Noin Â Bs Êr.l 3;:6:1977
)ÊVIDÁMT^IIÉ SII]GOÂ E ESsONATIZADA NÂ COâ PRFTA, ÍAT OUAT O UIIIFORME E CON,| A5 DEVIDA TÁIXÀS RTFIEÍVÀ' TÂMBÉM

'Ê6UINOO 
O FÀDRÃO DO UIIIIORMÊ

UNID 300 Rs 29,80 R5 8.940,00

JORÍÀÍONfA, PORIÂTONTA CONFTCCIONAOA TM NYION COfiDIJRÂ DE AITA RESLSÍÍNCIÂ; MEOINDO TOMM BÉ TARGURA X 13OMM
)E ALIURA T 7MM DE FSPES§URÁ MPO5TO DT UM TSPACÂMENIO ÀO MTIO OÂ BA§E DE 55MM OÉ

JRGURAPARÁ 5T3 ÂCOPIÂDO ÂO CINIO R À I O CINTO IÂÍ]CO; TTRÁ UMA ÍLRÀ M€DINOO 29MII' D€ TÀRGURA X T75MM OE

:OMPfrIMIIYIOI2MM Dt T5PÊSSURÂIFIXADÂ NO 
'ÂI{lODIRíÍO 'UPÊRIO& 

CO5TURÂDA I{A BÀSEPORIINHA DI ÍIYTON40DI ATTÂ
IE§ISIÉNCIA] É UM BOÍAO D! PR'55ÁO BÂRRÂ 1OO TM IÀ-,ÂO OÉ 15MM O€ DIÁMEIRCJ'IEfiÂ NO CÁJIITO INFERIOR ESOUEROO IJMA
ÍRAD! NYLO DÊ 25MM DT úRGUiÂI13MM D€ COMPÂIMENÍO T ?MM Dt É§PÉS§URÂJ COSÍll FAOÀ I'IA &§' POR LINHÂ OÉ NYTON

'O 
OÊ ALIÀ RÉS]SÍENCIÂJ POROílOÊ PÁSSARÂ UMÁÂRCOIÁ DT ÂCO COM 5MM DÉ ÉSPÉ'SI]RAÊ «}MM OÉ DIÁMÍRO INTLRNOJ

50 Rs 15,80 Rs 790,00

.UVÁ OT PROÍ€'AO CONfECCIONADA EM VÁOUTIA OE COURO 
'CM 

TTOR INTEGRAT, CURÍ]OO AO CROMO, PÂRA PROÍECAO DAS

VAOS CONTRÀ ÂGENÍÉS ÁAiÁSIVO5 T ESCORIÂNIES, PARÂ IâA8ÀIHOs DE FTEXIBILIDÀDE T IÂÍO 1.200 Rs 22,00 Rs 26 400,00

CÀPÂC§TEs DT STCURAN'Á 
'OM 

A3Â ÍRONTÁI T RIFOR'O NA 
'OPÂ, 

OTVI SÉR PROMOO OE F'NDÂs TATTRÀS PARÀ ÂCOPT,AM'Ií ÍO
DE PROIEIORTS AURICUTAÂÊs E TACIÀS E TTR AtTÂ RS§'çíÉNCLÂ MT'ÁXICÂ À PEN€1II.AçÃO E IMPÂCTOS ! BOA VTX'1LÁdO, DÉ
MANETRÀ QUt otrREçÀ coNro8ro ao us!ÀRro c casco Dwa sri coNFEccto,{aDo tM ,oLrEÍtLENo oÊ ÂtTÂ olNsloÂoE, EM
aoRE§ vÂRÂDAs, coM âÉFoRço NA paR'It supfRLon, DÊ ÂLÍÂ Rc DEz DlrLÉTRtcÂ, §rM poRoslDAoE, TRrNcÂs t EMENoÂs, NÊM
PÂRrÉs MtTÁucÀs ou pERruRÂçÃo. ocarÀctrf Drvr sER pRovDo D€ sutpEÀc o coM cÁií{EtRÀcoM aJUsTÊ DÊ DrÂtútÍio Do
cRÀNo t copÀ Ê arí,roÂ ÍrsÍúRÂ ÂBsoRvfNr€ Dt suoR, NA! acR€s rNDtvlouÀ5: BRÂNCÀ azul E ltRot", coM ÊslÀMpÀ oo
BRÂsÀo MUrrcrpaL(vER coREsoFrcrÂts), EM srrx §aRrrN NÀ9 DiMENsÕ€s06lsErs)cM o€ aLÍuRÀ poR 03 frRts)c DE LÀB6uu Ào
.EI{ÍRO OÁ fROàíTÊ À T,sCM ÍUM CÉNÍIMEÍRÔ t M ÜOI ÂCIMÂ DÀ AAÁ ÉROÀ'TAL COM CÀ

UND 200 Rs 23,00 Rs 4.600,00

.TNIURÀo ôE sEGuRÀNça Ílpo paRAquEDrsTÀ coNFEc.toNÀDo !M llÍa oE MATERTÁL srmÊTtco (polÉiiÊil) coM asMM DE

LARGLJRA I CÀRCA OÉ RUI4IJRÂ15KN {NBR153T6) POSSUI4 PON'IOS OEÂNCORÂGTM, SENDO 2ATçÀ5ÉM 
'ITÀ 

NOSOMBRO5 PÁRÂ
AUXILLÀR NA DTCIOA E ÂE56ÀTt DOTPABAUTÀOOR TM ÉSPAçO CONFINADO,2 AIçÀS ÊRONÍAIS NÀ Â|TURÁ DO PEITO PÀRA PÔNÍO OÉ

ANCORACIM CONTR,À AUÊDA T l ARGOTÀEM'D'NA DOR5ÁT PÀiÁÀNCORÂGEM T PROÍIçÃO CONTRÂQUÉDÂ. POSSI.II ÁCOICHOADO
NÀ5PTÂNÀ5 T 5 TIVEIAs OE ÉNGAÍT â]ÀPDO,sTNDO 2 PÂBÀfuUs]t íÍÂ§ PERNA5, 2 PÂRA AIUST€ 

'IÂ 
PÀRI' SUPÊÂIOfiDoC NTO É 1

Ê\,,ÊTÁ PAÂÂ'OITIXÁO E Â]USIT NÂC]I{TUFâ CCM 3

10 Rs 180,00 R51.800,00

U NIO 2.000 Rs 30,00 Rs 60.000,00

pRorFIôR sorairÂroÂ Êp5 so uva r u\,ts FÂÂs.o/ru8ozmMr, coM Ái sr6 ú |li'rE s . ÁRÀ.ÍERÍsn.as alr nÀo.o NHA pa8À

lÁcroo pÀRÂ.ÂMrNo3ftzÔco), À 3asÉ cÉ! (or F§rrt, Nio coMrDocÊNtco, REstsrENrE À ÁGUÀ ErpoALERGÊNrco, rH DÂ
ror!çÀo coNcExTRÂDA ENÍRI 6,0 É s,o E ÍlsTÀDo oÊRMATorocrcÁMENÍE. coM pRAzo MÍilrMo pÀRA sEU vÉNctMÉNTô DÉ 20

lyrylqllsrs À coNraR DÂ oara oÂ rNrREGa ÊrrÍNA À pRÊÊÉrruRÂ Do MUN'cípo DE ILHÀcoMpRtoÂ r REGT5TRo NAÀNvrsa.
Drsposrrvo TRÂvÀ . e!EDA! DÊsLrzÂNTÉ cu ÀDo tM UNHÂ flExívtl, pÂRA coÀoa oÊ 12MM, coM ôrsrosmvo Et\l Àço E

txlÊNsor D€ FrTÀ rM poLrÉsrtr u a5MM, coNt cÂRcÂ oÊ RLJp'tuiÀ MíN|MÀ 15KN (Naa 1a5261, coM uM MoseuÉiÁo rrÊo
3ANTNo.M Aço coM A8.âÍU RÂ MíMMÀ DT 17MM.TRAVÂoUPIA oE 

'TGURÁiçA 
T coM cÂncÁ oÊ RUPTURÂ2lxn. coM cÁ

U NID 10 R5156,00 Rs1.56C,00

MAsCÂnÀDr srGURÀNçÂ PARÂTRÂ8Â|BCS DE sOrO^cEM, COMPOSTÀ§ D! TSCUDô aONfECOONÂoO EM CarÊRON,aOM aÁRNErfiÂ
DE MÂrERrar púírao E , coM ÂE6urÁ6ÊM Dr rÀMÂxHo aÍRAVÉs D€ ÂLrsrE srMprts ou caTRAcÀ TtsTfiRÀ ÁBsoRvEN'It oE
touR, vrsoR &qscuLANTÊ (ÂRIrcurÂoolouE sÂo pRtso poR MErô ot ptNosMÊrÁtLcos vrsoR Frxo tNcoroR É uMsuponÍt coM
firÍRo DE ru? coNÊÊccroNÂoo Dr prÁlrcoToNÀlloaDE 10 aoM aa

IJ NID Rs 538,20
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vÁscÁRÀ oE MÂxErRÀ a NÀo sarR FÂctMENrÉ 09 REsprRAooRE! 9Ão u rzÀDos pÀRÂ orER€cÉR pRoTEçÀo coNÍRÀ 05
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:RoNTÀL, PossurNoo frÂNcr rí,rrERNA DE BoRRAaHÀ aÍoxraa E MAcra os GRAMpos NÃo oEvEü sti FtxÀoos NÁ Ái€Â oE

Ío FTLTRANÍE NÀO Dtv€ SÉR PInÊURÀDO, GÂiÂNÍtarOO ÍOTAI SrGURÂltçÀr O pERiMrÍRO Dr
!trÁ6ÊM srFoRçÀDorÍrRÁ BAixa RrsisraN.rÀ À rxÂtÁçÀo É ExÁtÀcÃo, NÃo orvt ÂrRÂpÂLHÂR o cÂMro vt§uÂL oo u§uÁRro
,ERM T['ioo rÁarlMENÍt o uso §rMuLÍfu1to aoM omRos Eps. oE!{M aÍEr{oER ptarÁMEr{rE os R€eu6rÍos pÁRA ptçÂs
i€MríÀcrÂrs frrÍRÂffÍú EsrÂafrtcrDos P€lÀ floÂMÂ aaNT NBR ilá93,§6. uTru2ÁDos NÂ§ aT,vlDÂDr§ ouE ptoouzÂM aoEIlÂ§.
rÉvoas, ou ourRÀs paRrÍculas souDÀs, orsp€RsÀs No ÀR. os Àç pÁoRoÍ{rzÂçórs DÀs nBÂ
13.696, í1BR 13697 t N6fi 125rr3 ÉÀs DArAs DE FABÂ|CICÁO E NlMrRO DO toÍE DÉVrM SÉR TOENTTFTCÂOOS NOpnópRo tproU NÁ

"RópR Â lMaaraGEM, auE DEvÊ ÉsÍaR r,{vroúDÁ ÍoDos os ECUrpaMENroscoM ca

ÍoTAL Gr-oBAL RS RS 254.491.70

cúusuLA TERCEtRA - oA FoRMA DE paGAMENTo

3.1 - o pagamento será efetuado em até 30 dias, com a apresentação da respectiva nota fiscal vistada/atestada pelo responsável indicado
para este fim pelo.

3.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorr.çôes serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias

após a data de sua apresentação válrda.

3.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta coírente em nome da Contratada

R5 89,70
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3.4 - Caso o dia do pagamento coincida corn sábados, domingos, Íeriados, ou pontos facu
subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

o mesmo sera efetuado no primeiro dia útil

3.5 - O ORGÃO GERENCIADOR eÍetuará as .€tenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação vigente. (se for o
caso)
3.6 O ORGÃO GERENCIADOR pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indeni2açôes devidas pelo
fornecedor.
cúusulA QUARTA - DA REsctsÃo
4.1 - O preço regist.ado poderá ser canceledo ou slJspenso nos seguintes casos:
4.1.1 Pelo AOJUDICADOR, quando:
a) Houver descumprimento total ou parcial, pela Adjudicatária, das condições previstâs no Edital da presente licitação e referenciadas nesta
Ata;
b) A Adjudicatária não assinar a presente Ata de Registro de Píeços ou não retirar a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento, no
prazo estabelecido no Edital, sem justificativa aceitável;
c) A Adjudicatária nâo aceitar rêduzir o 5eu preço registrado, na hipótese desse se toÍnaÍ superioÍ àqueles praticados no mercado;
d) Por razôes de interesse público;
e) Quando da liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores ou falência da Adjudicatária;
f) Das demais hipóteses previstas no A.ti8o 78, da Lei8666/93, bem como no Editat desta licitação.
4.1.2 Pelà AOJUDTCAÍÁR|A, quando:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao Re8istro de Preços. sendo esrâ solicitaçâo, tanto pa13 cancelamento ou suspensão do preço registrado, formulada com antecedência de
30 dias, caso em que fica facultada ao AD.IUDICADOR a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não acêitas as Íarões do pedido;vb) o cancelamento easuspensãode registro, nas hipóteses píevistas, assegurado a aoluDtCatÁntnocontraditóíioea ampla defesa, serão
Íormalizados por despacho dâ autoridade competentej
c) A comunicação do cancelamento ou 5uspensão de preço registrado será eÍetuada pessoalmente ou poÍ coríespondência com aviso de
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram oÍigem ao Registro de preçosj
d) o pra2o para a suspensão temporáíia deverá ser estabelecido em cada caso, sendo que, enquanto perdurar a suspensão, poderão ser
utilizadas novas licitações paía aquisição do íespectivo objeto Íegistrado.

USULA INT DADE DO RE

5.1- O prazo de validade do Registro de Preços
CLAUSULA SÊXTa - oBRrGAcÕEs E REsPoNsa

será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da respectiva Ata
BIUDADES DO FORNECEDOR

6.1 - Além das obrigaçôes e responsabilidades estabelecidas no MemoÍial Descritivo - Anexo I do edital, a CoNTRATADA obriga-se a:
6.2 ' o FoRNECEDoR responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e pelos demais encargos que lhe
são atribuídos segundo a legislação vigente.
6.3 - A inadimplência do FORNECEDOR, com refeíência aos encargos estabelecidos neste contrâto, não trãnsfeíe ao CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nêm poderá onêrar o objeto do contrato.
cúusuLA SET|MA - oBRrGAcõÉs E REspoNsAB[-tDADES Do oRGÃo GÊRENcraDoR
7.1- o oRGÃo GERENCIADOR responsabilizar-se-á pelo pàgamento do valor na forma ajustada e pelos demais encargos assumidos na
contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.
cúusuLA OITAVA - RESCIsÃo E sANcÕEs
8.1- O não cumpíimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal ns
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal ne 8.883 de 8 de junho de 1994, autoriza, desde já, o ORGÃO GERENCTADOR a
rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80vdo 

mesmo diplomê legal, no caso de inadimplência.
8.2- No caso de rescisão administÍativa unilateral, o FORNECÊDOR reconhece o direito do ORGÃO GERENCTADOR de êplicaí as sanÇôes
previstas no Edatal, neste ajuste e na legislâção que rege a licitação,
8.3- A aplicação de quaisqueÍ sanções referidâ5 neste dispositavo, não afasta a responsabilização civil do FORNECEDOR pela inexecução total
ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
8 4- A aplicação das penalidades não impede o FORNECEDOR de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decoírentes de quaisquer
Íaltas cometidas pela ORGÃO GERENCtADoR.

cúusuLA NoNA - DAs olspostcôEs GERA ts

9.1. O vencimento do prazo de validade dâ píesente Ata de Registrc de Píeços não cessa a obrigação da ADJUDTCATÁR|A de cumprir os
compromissos assumidos e constantes da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, emitidas dentro da vigência;
9.2. A ADJUDIcADoRA não se obriga a utillzar a Ata de Registro de Preços, se durante sua vigência constatar que os preços registrados estão
superiores aos praticados no mêrcado, nas mesmas condiçõe5 estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei 8666/93 e suas alterações
posteriores;
9.3. Demais condições são as estabelecidas no Edital da píesentê licitação;
9.4. Ao assinar o presente documento, a ADJUDTCATÁRIA fica cient€ qu
respectivo Edital e píoposta.

e deverão ser obedecidas as demais condicões estabelecidâs

cúusuLA DÉcr MA - DOS CASOS OMTSSOS

10.1 Regêr-se-á presênte Atâ dê Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fedeíal ne 10.520, de 17.07
no Decreto Federal np 7.892, de 25.01.20i3, na Lêi Complementar np 123, de L4.72.2006, e, subsidiariamente, da Lei Federal ne 8.666,
21.06.1993, respectivas ãtualizâções e demais normas pêrtinentes e pelas condições estabelecidas pêlo no Edital do Pregão Prêsencial
12/2018 e Processo Administrativo ne 106/2018. para o esclarêcimento dos casos por ventura omissos nesta ATA
cúusuLA DEctMA PR|MEtRÂ - FoRo
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11.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, poí mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
questões judiciais ou êxtrajudiciais oriundas deste .ontrato.
E, poÍ estaíem acordes nos termos deste lnstrumento, as panes, CONTRAÍANTE e CONTRATADO assinam - no em 03 {três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)testemunhas que abaixo se identificam. e que também assinam
llha Comprida, 18 de Maio de 2018
CONTRATANTE: PÍlcralo ne Fli.

)2\
6ERA RBOSA DE OLIVEIRA

FEITO

CONÍRATAÔÂ:

E ERCrO E SERVrçO LTDA
oA s -vA

TESTEMUNHAS:

7s 2'

VISTO E APROVADO:

MORAES NETO

JURÍDtCO/MtC

| \vww
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22,CONTRATOS

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE ltHA COMPRIDA
CONTRATADA: NETSHOP ELETRONICA COMERCIO E SERVIçO LTDA

CONTRATO N' (DE ORIGEM): ATA DE CONTRA'ÍO Ne 22|2OLB
OUETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCETADO DE EqUIPAMENTO DE PROTEçÃO
INDIVIDUAL (EPI) PARA O DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS (DPOS) E DEPARTAMENTO DE

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO (DPDU) DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ILHA
coMPRTDA/SP.
ADVOGADO(S): (*) JOÃO FERRETRA

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identiÍicado, e, cientes do seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar
todos os atos da tramitação processuôl, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e

nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENÍES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Letislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 5ão

Paulo, de conformidade com o arti8o 90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrônica aos inteÍessados-

llha Comprida, 18 de Maio de 2018

Nome e cargo: GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

E-mail institucional: gabinete@ilhacomprida.sp.gov.br
E-mail pessoal: geraldinojunioric@gmaal.com

CONTRATADA

Nome e caíBor MARCOs APARECIDO DA Sl A - REPRTS€NTANÍE LEGAL

E-mail institucional comercial.netshop otarnil.com

L-matl

Assinatura

(*) Focultotivo. lndicor quo jo const

I www

CONTRATANTE
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